
Câmara (Municipal de 93irigiii
Estado de São Paulo

OFÍCIO-CIRCULAR N° 56/2014.	 Em 23 de julho de 2.014.
ASSUNTO: Sessão extraordinária em 25 de julho de 2.014, às 19:00
horas.

Senhor Vereador:

Temos satisfação de notificar Vossa Excelência que
CONVOCAMOS a Cãmara Municipal 	 para reunir-se em sessão
extraordinária Sexta-Feira, 25 de julho de 2.014, às 19:00 horas, para
discussão e votação da seguinte pauta de deliberações:

1. PROJETO DE LEI N° 111/2014 - Autoriza o
município de Birigui a realizar transposição e transferência de dotações
consignadas na Lei n° 5.766/2.013 - Lei Orçamentária de 2.014, na Lei
n° 5.688/2.013 - Lei Diretrizes Orçamentárias de 2.014 e na Lei n°
5.733/2.013 - Plano Plurianual - PPA de 2.014 a 2.017e alterações,
para repriorização das ações no ãmbito dos programas do Poder
Executivo e providências correlatas. (autoria do prefeito municipal);

PROJETO DE LEI N° 113/2014 - Autoriza a Prefeitura
Municipal de Birigui a parcelar dívida atualizada nos termos que
especifica e dá outras providências. (autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE LEI N°	 136/2014 - Dispõe sobre
alteração do § 1° do Art. 1° da Lei n° 2.837, de 13 de novembro de
1.991. (autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8/2014 -
Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Guarda Civil Municipal de
Birigui. (autoria do Prefeito Municipal).

PROJETO DE LEI N° 139/2014 - Altera dispositivo da
Lei n° 4.579, de 4 de agosto de 2.005. (autoria do Prefeito Municipal).

6. PROJETO DE LEI N°	 141/2.014 - Dispõe sobre
concessão de auxilio à APAE -Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Birigui, no valor de R$ 100.000,00, e providências
correlatas. (autoria do prefeito municipal).
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7. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 9/2.014 -
Dispõe sobre o serviço público de transporte coletivo, autoriza sua
delegação à pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu
desempenho, mediante prévia licitação, e dá outras providências.
(autoria prefeito municipal).

Renovando protestos de elevada estima e distinto
apreço, subscrevemo-nos.

PAULO ROBERTO BEARARI,
PRESIDENTE.
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TERMO DE CONVOCAÇÃO DE
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Com amparo que é deferido pelo § 4° do Art.27 da Lei

Orgânica do Município, e considerando a convocação que nos foi feita

pelo Prefeito Municipal nos termos do Art. 181 § 4° da Resolução n° 216

de 15 de dezembro "Regimento Interno", mediante oficio n° 574/2.014,

CONVOCAMOS a Câmara Municipal para reunir-se em sessão

extraordinária na próxima Sexta-Feira, 25 de julho 2.014, às 19:00

(dezenove) horas, para discussão e votação, até final deliberação das

seguintes matérias.

PROJETO DE LEI N° 111/2014 - Autoriza o
município de Birigui a realizar transposição e transferência de dotações
consignadas na Lei n° 5.766/2.013 - Lei Orçamentária de 2.014, na Lei
n° 5.688/2.013 - Lei De Diretrizes Orçamentárias de 2.014 e na Lei n°
5.733/2.013 - Plano Plurianual - PPA de 2.014 a 2.017e alterações,
para repriorização das ações no âmbito dos programas do Poder
Executivo e providências correlatas. (autoria do prefeito municipal);

PROJETO DE LEI N° 113/2014 - Autoriza a
Prefeitura Municipal de Birigui a parcelar dívida atualizada nos termos
que especifica e dá outras providências. (autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE LEI N° 136/2014 - Dispõe sobre
alteração do § 1° do Art. 1° da Lei n° 2.837, de 13 de novembro de
1.991. (autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8/2014 -
Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Guarda Civil Municipal de
Birigui. (autoria do Prefeito Municipal).

5. PROJETO DE LEI N° 139/2014 - Altera dispositivo
da Lei n° 4.579, de 4 de agosto de 2.005. (autoria do Prefeito
Municipal).



PROJETO DE LEI N° 141/2.014 - Dispõe sobre
concessão de auxilio á APAE -Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Birigui, no valor de R$ 100.000,00, e providências
correlatas. (autoria do prefeito municipal).

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 9/2.014 -
Dispõe sobre o serviço público de transporte coletivo, autoriza sua
delegação á pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu
desempenho, mediante prévia licitação, e dá outras providências.
(autoria prefeito municipal).

Expeça-se oficio circular notificando os Senhores
Vereadores da presente convocação.

Cãmara Municipal de Birigui, aos vinte e três dias do
mês de julho de dois mil e quatorze.

AULO ROBERTO BERARI,
PRESIDENTE.
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